
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nº 461/2023

REGULAMENTA REAJUSTE DO NOVO
SALÁRIO-MÍNIMO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. REVOGA A LEI
MUNICIPAL Nº 452/2023 PARA FINS E
REGULAMENTAÇÃO DA MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 1.172 DE 01 DE MAIO DE
2023 DO GOVERNO FEDERAL.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições, especialmente as que lhe
conferem o art. 30, Incisos I e II, da Constituição Federal, art.
63, Inciso I da Lei Orgânica Municipal, faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º. A partir de 1° de maio de 2023, o salário-mínimo será
de R$ 1.320,00 (mil trezentos e vinte reais), nos termos da
Medida Provisória nº 1.172 de 01 de maio de 2023.
Parágrafo único.
Emdecorrênciadodispostonocaput,ovalordiárioehorário do
salário-mínimo corresponderá a R$ 44,00 (quarenta e quatro
reais) e a R$6,00 (seis reais), a partir de 1º de maio de 2023.
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correrão por conta de dotação constante do Orçamento Geral
do Município vigente, suplementadas se necessário, e a conta
de dotações específicas a serem consignadas em orçamentos
futuros.
 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 01 de maio de 2023, revogados as
disposições em contrário.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 30 de
maio de 2023.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município
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